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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 465-A, DE 2022 
(Do Sr. Edilázio Júnior) 

 
Altera a Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, a fim de reduzir os 
encargos financeiros nas operações de crédito com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento para projetos de conservação e 
proteção do meio ambiente; tendo parecer da Comissão de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação (relator: DEP. 
PAULO BENGTSON). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. EDILÁZIO JÚNIOR) 

Altera a Lei nº 10.177, de 12 de janeiro 
de 2001, a fim de reduzir os encargos 
financeiros nas operações de crédito com 
recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento para projetos de conservação 
e proteção do meio ambiente. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 1º................................... 

.............................................. 

§10º - Na proposta de que trata o caput será aplicada redução 

sobre os encargos financeiros em projetos para conservação e 

proteção do meio ambiente, recuperação de áreas degradadas 

ou alteradas, recuperação de vegetação nativa e 

desenvolvimento de atividades de mitigação ou adaptação às 

mudanças climáticas, a ser calculada por meio da multiplicação 

do encargo financeiro aplicável a projetos de outras 

classificações na mesma região pelos seguintes fatores: 

I – fator cinco décimos, para financiamento de projeto de 

investimento de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); e    

II – fator nove décimos, para financiamento de projeto de 

investimento acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); e 

(NR)”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Na 26ª Conferência das Partes sobre as Mudanças Climáticas 

(COP 26), o Brasil foi uma voz de destaque na justa reivindicação de que os 

países desenvolvidos cumpram o seu compromisso de financiamento climático 

para os países em desenvolvimento.   

Esse compromisso fora firmado na COP 15 de Copenhagen em 

2009 e reafirmado no Acordo de Paris, na COP 21, em 2015. Em Copenhagen, 

os países desenvolvidos haviam se comprometido com a mobilização anual 

conjunta de US$ 100 bilhões até o ano de 2020. Já segundo o texto do Acordo 

de Paris – em sua decisão 1/CP.21, §53 – a COP estendeu a meta de 

mobilização conjunta de US$ 100 bilhões de dólares anualmente até 20251. 

Ademais, decidiu-se que, até esse mesmo prazo, a Conferência das Partes 

(CMA), deverá estabelecer uma nova meta quantitativa coletiva maior que o 

piso anual de US$ 100 bilhões, levando em conta as necessidades e as 

prioridades dos países em desenvolvimento.  

Esse compromisso ainda não foi cumprido2. Chegou-se, em 

2020, a cerca de US$ 80 bilhões – e cerca de dois terços desse montante são 

operações de crédito por organismos de fomento. Outro problema é a carência 

de recursos para o financiamento de adaptação climática, que compreendem 

apenas cerca de um quinto do total. Uma causa relevante desses problemas, 

em especial do último, é a dificuldade de monitorar os resultados e impactos 

dos financiamentos de modo confiável. 

Ora, o Brasil já conta com uma estrutura legal e institucional de 

financiamento público sob permanente avaliação de resultados e de impacto há 

mais de 30 anos: os Fundos Constitucionais de Financiamento das Regiões 

Norte, Centro-Oeste e Nordeste (que alcança, na verdade, parte dos Estados 

de Minas Gerais e Espírito Santo) – justamente aquelas em maior necessidade 

de medidas de mitigação e adaptação climáticas. 

                                            

1
 Disponível em: https://unstats.un.org/sdgs/tierIII-
indicators/files/13.a.1_Background.pdf . Acesso em: 03 mar. 2022. 

2
 Disponível em: https://www.nature.com/articles/d41586-021-02846-3. Acesso em: 03 
mar. 2022. 
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O financiamento de atividades prioritárias, nos planos regionais 

de desenvolvimento, com juros favorecidos por meio desses Fundos é 

assegurado constitucionalmente (CRFB arts. 43, §2º, II, 159, I, c). A mesma 

Carta Magna assegura o tratamento econômico diferenciado conforme o 

impacto ambiental de produtos ou serviços e de seus processos de elaboração 

ou fabricação (art. 170, VI). Confere, enfim, ao Congresso Nacional a 

competência, com a assistência Tribunal de Contas da União, de avaliar a 

eficácia e eficiência daqueles planos regionais, bem como a de fiscalizar a 

aplicação do seu orçamento (arts. 58, 70 a 74 e 166, §1º). 

Por seu turno, a Lei que regulamenta esses dispositivos e 

institui os Fundos Constitucionais de Financiamento (Lei nº 7.827, de 1989) 

prevê, entre as suas diretrizes, a preservação do meio ambiente e o uso de 

critérios para assegurar a racionalidade, a eficiência, a efetividade e o retorno 

dessas aplicações (art. 3º, IV e VIII). Esses Fundos são objeto de contínuas e 

aprofundadas avaliações e revisões de estratégia – não apenas nos seus 

relatórios anuais, como também por pesquisadores externos independentes – e 

poderiam ser apresentados como um veículo exemplar para a aplicação 

confiável de recursos internacionais de financiamento climático3. 

Atualmente, porém, este potencial encontra-se desperdiçado.  

O percentual de recursos aplicados em projetos de natureza 

sustentável nos Fundos Constitucionais é consistentemente baixo: em 2020, 

por exemplo, os valores contratados pelo FNE Verde foram de apenas 1,7% do 

valor total das operações de crédito no ano4.  

Uma das causas desse problema é a falta de condições de 

financiamento especialmente favoráveis para esses projetos – que, por 

natureza, têm retornos de mais longo prazo. 

 

                                            

3
 Cf., por exemplo, a revisão disponível em: 
https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/181105_livro_financia
mento_desenvolvimento_cap09.pdf Acesso em: 03 mar. 2022. 

4
 Cf. Relatório Anual de 2020 do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste, 
p. 45, disponível em: https://www.bnb.gov.br/s482-
dspace/bitstream/123456789/913/1/2021_SRRI_FNE2020.pdf . Acesso em 03 mar. 
2022.  
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Visando a suprir essa carência, propomo-nos a prever na Lei 

que disciplina a operação dos Fundos (Lei nº 10.177, de 2001) a redução dos 

encargos no financiamento de projetos de conservação e de proteção do meio 

ambiente. Essa possibilidade já estava prevista em abstrato na própria Lei (art. 

1º, §3º, I), mas faltava nela a definição de uma regra que tornasse esse 

dispositivo efetivamente operacional.  

Replicamos, com esse propósito, os Fatores de Programa para 

a redução de encargos em projetos de ciência e inovação que estavam 

vigentes na mesma Lei desde a Medida Provisória nº 812, de 2017, até serem 

revogados pela Lei nº14.227, de 2021. 

Recentemente, o Governo Federal instituiu o Programa 

Nacional de Crescimento Verde5. Conforme o Decreto que o instituiu, o 

Programa tem, entre os seus objetivos “promover a conservação de florestas e 

a proteção da biodiversidade, reduzir as emissões de gases de efeito estufa, 

com vistas a facilitar a transição para a economia de baixo carbono; e estimular 

a captação de recursos, públicos e privados, destinados ao desenvolvimento 

da economia verde, provenientes de fontes nacionais e internacionais” (art. 2º, 

IV a VI). O primeiro dos eixos de atuação do Programa é, precisamente, os 

“incentivos econômicos e financeiros” (art. 4º, I).  

Acreditamos que a proposta que trazemos aqui poderá tornar 

esses objetivos uma realidade. Ante a perspectiva de notáveis benefícios 

sociais, econômicos e ambientais para o Brasil e para o mundo, rogo aos meus 

nobres pares o empenho para a rápida aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado EDILÁZIO JÚNIOR 

                                            
5 Cf. Decreto nº 10.846, de 25 de outubro de 2021. Disponível em: 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.846-de-25-de-outubro-de-2021-
354622848. Acesso em: 03 mar. 2022. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo complexo 

geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos regionais, 

integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente 

com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de responsabilidade do 

poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por pessoas 

físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de água 

represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras áridas e 
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cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas 

glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara 

dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Das Comissões 

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, 

constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que 

resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da 

respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a competência do 

plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos inerentes a suas 

atribuições;  

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos 

ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento e 

sobre eles emitir parecer.  

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das 

autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão 

criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, 

mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e 

por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para 

que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  
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§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso Nacional, eleita por 

suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com atribuições definidas no 

regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a proporcionalidade da 

representação partidária.  

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição Geral 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 

das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 

Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que 

utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 

quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

(Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer 

prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 

públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou 

outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 

título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a 

das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 

não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de comissão 

técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União 

participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante convênio, 

acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, 

ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, 

as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao 

dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara 

dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso Nacional, 

que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as 

medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título 

executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de suas 

atividades.  

 

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de indícios de 

despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados ou de 

subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, no prazo 

de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a comissão 

solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto possa causar 

dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso Nacional sua 

sustação.  

 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito 

Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que 

couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre brasileiros que 

satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de administração 

pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional que exija os 

conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, sendo dois 

alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados 
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em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, prerrogativas, 

impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, 

aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e impedimentos do 

titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal 

Regional Federal.  

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 

de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas 

de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 

como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e 

haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma 

da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.  

 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à organização, 

composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como 

dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas respectivos, 

que serão integrados por sete conselheiros.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 

sobre produtos industrializados, 50% (cinquenta por cento), da seguinte forma: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 112, de 2021, publicada no DOU de 28/10/2021, 

em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do 

exercício subsequente) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html
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a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de 

acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do 

Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 84, de 

2014, publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

f) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de setembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

112, de 2021, publicada no DOU de 28/10/2021, em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos 

Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 

produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista 

no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos 

na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido parágrafo. (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 

excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 

157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 

montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os 

demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que 

receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo 

único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por 

cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 

atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos 

adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

§ 1º A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de condicionarem a 

entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 

de 2000, transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º Os contratos, os acordos, os ajustes, os convênios, os parcelamentos ou as renegociações 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-112-27-outubro-2021-791912-publicacaooriginal-163704-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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de débitos de qualquer espécie, inclusive tributários, firmados pela União com os entes 

federativos conterão cláusulas para autorizar a dedução dos valores devidos dos montantes a 

serem repassados relacionados às respectivas cotas nos Fundos de Participação ou aos 

precatórios federais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 

previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 

prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 

acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 

apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 

somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, 

excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 

incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 

modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 

comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 

serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 

complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 

Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 

anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 

créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
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§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% 

(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 

encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações 

e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 9º, 

inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, 

vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 

9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 

receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução 

equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às programações 

incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do 

Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida realizada no 

exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 

de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos de execução 

deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise e 

verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos necessários 

à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 

I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 

II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 

III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da programação prevista 

nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
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caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 

poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 0,6% 

(seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, para as 

programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos por cento), para 

as programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do 

Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 

cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os 

montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que observe 

critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 

apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o início de 

investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução já tenha 

sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada exercício, até 

a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária 

anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por meio de: 

I - transferência especial; ou 

II - transferência com finalidade definida. 

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a receita do Estado, 

do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos limites da 

despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de endividamento do ente 

federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se refere o caput deste artigo 

no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com pensionistas; e 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. 

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os recursos: 

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente de 

celebração de convênio ou de instrumento congênere; 

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e 

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo 

do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 

acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
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§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput deste artigo, 

os recursos serão: 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e 

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União. 

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata o inciso I do 

caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a restrição a que se 

refere o inciso II do § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 105, de 

2019, publicada no DOU de 13/12/2019, em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao da 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 

tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 

ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras 

e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 
 

Dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 7827, de 27 de setembro de 1989, 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência incidentes sobre os financiamentos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-105-12-dezembro-2019-789566-publicacaooriginal-159622-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-105-12-dezembro-2019-789566-publicacaooriginal-159622-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-105-12-dezembro-2019-789566-publicacaooriginal-159622-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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de operações de crédito rural com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 

(FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) serão definidos pelo Conselho 

Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério da Integração Nacional, observadas 

as orientações da Política Nacional de Desenvolvimento Regional e de acordo com os 

respectivos planos regionais de desenvolvimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 812, de 26/12/2017, em vigor em 1/1/2018, convertida na Lei nº 13.682, 

de 19/6/2018) 

I – (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 12.793, de 

2/4/2013)  

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 12.793, de 

2/4/2013) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 12.793, de 

2/4/2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 

11.775, de 17/9/2008) (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012,   convertida 

na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 2º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de que trata o caput poderão ser 

diferenciados ou favorecidos em função da finalidade do crédito, do porte do beneficiário, do 

setor de atividade e da localização do empreendimento. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 3º Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso de operações de crédito destinadas 

a:  

I - financiamento de projetos para conservação e proteção do meio ambiente, recuperação de 

áreas degradadas ou alteradas, recuperação de vegetação nativa e desenvolvimento de 

atividades sustentáveis; 

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação; 

III - (VETADO); 

IV - (VETADO); e 

V - (VETADO). (Parágrafo com redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 812, de 26/12/2017, em vigor em 1/1/2018, 

convertida na Lei nº 13.682, de 19/6/2018) 

§ 6º Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus de adimplência que resulte 

na redução de custo financeiro para o tomador, a resolução do Conselho Monetário Nacional 

deverá definir se os novos encargos e bônus estabelecidos incidirão, a partir da data de vigência 

da redução, sobre os financiamentos já contratados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 

11.775, de 17/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 812, de 26/12/2017, em vigor em 

1/1/2018, convertida na Lei nº 13.682, de 19/6/2018) 

§ 8º Os encargos financeiros e bônus de adimplência já estabelecidos continuarão em vigor até 

a data anterior à vigência dos novos encargos financeiros e bônus de adimplência que forem 

definidos pelo Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.793, de 

2/4/2013) 

§ 9º Na proposta de que trata o caput será aplicado redutor sobre os encargos financeiros, a ser 

fixado tomando por base o Coeficiente de Desequilíbrio Regional - CDR, resultante da razão 

entre o rendimento domiciliar per capita da região de abrangência do respectivo fundo e o 

rendimento domiciliar per capita do País. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 733, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-812-26-dezembro-2017-786023-publicacaooriginal-154642-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-812-26-dezembro-2017-786023-publicacaooriginal-154642-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13682-19-junho-2018-786868-publicacaooriginal-155866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13682-19-junho-2018-786868-publicacaooriginal-155866-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-432-27-maio-2008-575660-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-812-26-dezembro-2017-786023-publicacaooriginal-154642-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13682-19-junho-2018-786868-publicacaooriginal-155866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-432-27-maio-2008-575660-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-812-26-dezembro-2017-786023-publicacaooriginal-154642-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-812-26-dezembro-2017-786023-publicacaooriginal-154642-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13682-19-junho-2018-786868-publicacaooriginal-155866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-733-14-junho-2016-783232-publicacaooriginal-150541-pe.html
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de 14/6/2016, convertida na Lei nº 13.340, de 28/9/2016) 

 

Art. 1º-A. Os encargos financeiros e o bônus de adimplência incidentes sobre os financiamentos 

de operações de crédito não rural com recursos do FNO, do FNE e do FCO serão definidos pelo 

Conselho Monetário Nacional, mediante proposta do Ministério do Desenvolvimento Regional, 

observadas as orientações da Política Nacional de Desenvolvimento Regional e de acordo com 

os respectivos planos regionais de desenvolvimento. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 812, de 26/12/2017, convertida na Lei nº 13.682, de 19/6/2018, e com nova 

redação dada pela Medida Provisória nº 1.052, de 19/5/2021, convertida na Lei nº 14.227, de 

20/10/2021)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos recursos de que trata a alínea 

c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais se organizarão e funcionarão nos 

termos desta Lei.  

 

I - Das Finalidades e Diretrizes Gerais 

 

Art. 2º Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste têm 

por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social das regiões Norte, Nordeste 

e Centro-Oeste, através das instituições financeiras federais de caráter regional, mediante a 

execução de programas de financiamento aos setores produtivos, em consonância com os 

respectivos planos regionais de desenvolvimento.  

§ 1º Na aplicação de seus recursos, os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo das restrições de controle monetário de natureza 

conjuntural e deverão destinar crédito diferenciado dos usualmente adotados pelas instituições 

financeiras, em função das reais necessidades das regiões beneficiárias.  

§ 2º No caso da região Nordeste, o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste inclui 

a finalidade específica de financiar, em condições compatíveis com as peculiaridades da área, 

atividades econômicas do semi-árido, às quais destinará metade dos recursos ingressados nos 

termos do art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal.  

 

Art. 3º Respeitadas as disposições dos Planos Regionais de Desenvolvimento, serão observadas 

as seguintes diretrizes na formulação dos programas de financiamento de cada um dos Fundos:  

I - concessão de financiamento aos setores produtivos das regiões beneficiadas; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-733-14-junho-2016-783232-publicacaooriginal-150541-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13340-28-setembro-2016-783661-publicacaooriginal-151133-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-812-26-dezembro-2017-786023-publicacaooriginal-154642-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-812-26-dezembro-2017-786023-publicacaooriginal-154642-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13682-19-junho-2018-786868-publicacaooriginal-155866-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1052-19-maio-2021-791377-publicacaooriginal-162852-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1052-19-maio-2021-791377-publicacaooriginal-162852-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14227-20-outubro-2021-791888-publicacaooriginal-163661-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14227-20-outubro-2021-791888-publicacaooriginal-163661-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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7/12/2017) 

II - ação integrada com instituições federais sediadas nas regiões;  

III - tratamento preferencial às atividades produtivas de pequenos e miniprodutores rurais e 

pequenas e microempresas, às de uso intensivo de matérias-primas e mão-de-obra locais e as 

que produzam alimentos básicos para consumo da população, bem como aos projetos de 

irrigação, quando pertencentes aos citados produtores, suas associações e cooperativas;  

IV - preservação do meio ambiente;  

V - adoção de prazos e carência, limites de financiamento, juros e outros encargos diferenciados 

ou favorecidos, em função dos aspectos sociais, econômicos, tecnológicos e espaciais dos 

empreendimentos;  

VI - conjugação do crédito com a assistência técnica, no caso de setores tecnologicamente 

carentes;  

VII - orçamentação anual das aplicações dos recursos;  

VIII - uso criterioso dos recursos e adequada política de garantias, com limitação das 

responsabilidades de crédito por cliente ou grupo econômico, de forma a atender a um universo 

maior de beneficiários e assegurar racionalidade, eficiência, eficácia e retorno às aplicações;  

IX - apoio à criação de novos centros, atividades e pólos dinâmicos, notadamente em áreas 

interioranas, que estimulem a redução das disparidades intra-regionais de renda;  

X - proibição de aplicação de recursos a fundo perdido.  

XI - programação anual das receitas e despesas com nível de detalhamento que dê transparência 

à gestão dos Fundos e favoreça a participação das lideranças regionais com assento no conselho 

deliberativo das superintendências regionais de desenvolvimento; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 129, de 8/1/2009) 

XII - ampla divulgação das exigências de garantia e de outros requisitos para a concessão de 

financiamento; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 129, de 8/1/2009, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

XIII -  concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos 

superiores não gratuitos, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

II - Dos Beneficiários 

 

Art. 4º São beneficiários dos recursos dos fundos constitucionais de financiamento do Norte, 

do Nordeste e do Centro-Oeste: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.227, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021 
 

Altera a Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, a 

Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, a Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, a Lei nº 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 

2001.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-129-8-janeiro-2009-585174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-129-8-janeiro-2009-585174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-129-8-janeiro-2009-585174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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"Art. 32. Fica a União autorizada a participar, na qualidade de cotista, no limite total de R$ 

11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais), de fundo que tenha por finalidade viabilizar a 

estruturação e o desenvolvimento de projetos de concessão e de parcerias público-privadas da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

 

§ 1º A finalidade de que trata o caput deste artigo poderá consistir na:  

 

I - prestação de serviços técnicos profissionais especializados com vistas a apoiar a estruturação 

e o desenvolvimento de projetos de concessão e de parcerias público-privadas;  

II - cobertura dos riscos, por meio de instrumentos garantidores, incluída a participação em 

fundo garantidor; e  

 

III - participação em fundos de investimento regulamentados pela Comissão de Valores 

Mobiliários.  

 

§ 2º Os projetos situados nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste terão preferência no 

atingimento da finalidade do fundo de que trata o caput deste artigo, sem prejuízo das outras 

Regiões." (NR) 

"Art. 32-A. O fundo de que trata o art. 32 desta Lei funcionará sob o regime de cotas e será 

administrado e representado judicial e extrajudicialmente por instituição financeira selecionada 

por meio de chamada pública.  

 

§ 1º (VETADO).  

 

§ 2º As cotas do fundo a que se refere o caput deste artigo poderão ser adquiridas e 

integralizadas por pessoas físicas e jurídicas de direito público e privado.  

 

§ 3º O fundo a que se refere o caput deste artigo:  

 

I - terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos cotistas e da 

administradora; e  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 812, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 
(Convertida na Lei Ordinária nº 13.682, de 19 de Junho de 2018) 

 

Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que regulamenta o art. 159, inciso I, alínea 

"c", da Constituição Federal, e institui o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional 

de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e a Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, que 

dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência incidentes sobre os financiamentos 
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de operações de crédito rural com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 

- FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO serão definidos pelo Conselho 

Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério da Integração Nacional, observadas 

as orientações da Política Nacional de Desenvolvimento Regional e de acordo com os 

respectivos planos regionais de desenvolvimento.  

............................................................................................" (NR) 

"Art. 1º-A. Os encargos financeiros incidentes sobre os financiamentos de operações de crédito 

não rural com recursos do FNO, do FNE e do FCO serão apurados mensalmente, pro rata die, 

considerados os seguintes componentes:  

 

I - o Fator de Atualização Monetária - FAM, composto pela variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE ou por outro índice que vier a substituílo; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.846, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 
 

Institui o Programa Nacional de Crescimento Verde.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Crescimento Verde.  

 

Parágrafo único. O Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima e Crescimento Verde - 

CIMV, instituído pelo Decreto nº 10.845, de 25 de outubro de 2021, prestará o apoio técnico e 

administrativo necessário à implementação do Programa Nacional de Crescimento Verde.  

 

Art. 2º São objetivos do Programa Nacional de Crescimento Verde:  

I - aliar o crescimento econômico ao desenvolvimento com iniciativas sustentáveis;  

II - aprimorar a gestão de recursos naturais para incentivar a produtividade, a inovação e a 

competitividade;  

III - criar empregos verdes;  

IV - promover a conservação de florestas e a proteção da biodiversidade;  

V - reduzir as emissões de gases de efeito estufa, com vistas a facilitar a transição para a 

economia de baixo carbono;  

VI - estimular a captação de recursos, públicos e privados, destinados ao desenvolvimento da 

economia verde, provenientes de fontes nacionais e internacionais; e  

VII - incentivar a elaboração de estudos e a realização de pesquisas que contribuam para:  

a) o uso sustentável dos recursos naturais;   

b) a redução de emissões de gases de efeito estufa;   

c) a conservação de florestas; e   

d) a proteção da biodiversidade.   

 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - crescimento verde - aquele decorrente da aplicação conjunta de estratégias direcionadas ao 
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desenvolvimento econômico sustentável com a geração de bem-estar social;  

II - economia verde - aquela que resulta na melhoria da condição de vida da população, de modo 

a garantir o desenvolvimento econômico sustentável; e  

III - emprego verde - aquele criado a partir do desenvolvimento de atividades na economia 

verde.  

 

Art. 4º São eixos de atuação do Programa Nacional de Crescimento Verde:  

I - incentivos econômicos e financeiros;  

II - transformação institucional;  

III - critérios para priorizar a implementação de programas, projetos e ações considerados 

verdes; e  

IV - pesquisa e desenvolvimento.  

Parágrafo único. Os eixos de atuação de que trata o caput orientarão o desenvolvimento da nova 

economia verde, por meio da implementação de programas, projetos e ações considerados 

verdes.  

 

Art. 5º São diretrizes gerais do Programa Nacional de Crescimento Verde o incentivo e o apoio 

aos órgãos e às entidades, públicas e privadas, quanto a:  

I - adoção de iniciativas coerentes com as políticas públicas de meio ambiente, inovação, 

produtividade e competitividade;  

II - desenvolvimento e aperfeiçoamento de produtos, metodologias, padrões, instrumentos de 

análise, de monitoramento e de avaliação que observem os aspectos ambientais e climáticos;  

III - desenvolvimento de atividades e empreendimentos com adicionalidades ou adequações à 

legislação ambiental e climática;  

IV - implementação de instrumentos de mercado e mecanismos financeiros para iniciativas de 

mitigação e de adaptação à mudança do clima;  

V - entrega de projetos de infraestrutura resiliente e sustentável, de modo a promover a captação 

de recursos e o suporte técnico para o desenvolvimento de ações regionais e locais;  

VI - incentivo à descarbonização dos transportes e ampliação das cidades sustentáveis e 

inteligentes;  

VII - ampliação do uso de energias limpas e renováveis e do ganho de eficiência energética nas 

atividades econômicas;  

VIII - desenvolvimento de ações tecnológicas e inovadoras relacionadas ao uso sustentável dos 

recursos naturais;  

IX - alinhamento estratégico com vistas ao avanço da agenda de crescimento verde e 

desenvolvimento econômico sustentável;  

X - aperfeiçoamento da comunicação, da transparência e do compartilhamento de informações, 

práticas e conhecimento inerentes ao desenvolvimento econômico sustentável;  

XI - desenvolvimento de ações de capacitação relacionadas com aspectos ambientais e 

climáticos; e  

XII - promoção da conservação dos recursos naturais e proteção da biodiversidade.  

 

Art. 6º Compete ao CIMV:  

I - estabelecer as diretrizes específicas do Programa Nacional de Crescimento Verde, além da 

elaboração e da governança das ações necessárias à sua implementação;  

II - estabelecer os critérios de que trata o inciso III do caput do art. 4º;  

III - observar as boas práticas de desenvolvimento sustentável, de acordo com as principais 

referências nacionais e internacionais;  

IV - atuar de forma coordenada com as demais instâncias de governança no âmbito da 

administração pública federal;  



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 465-A/2022 

V - coordenar as ações implementadas no âmbito do Programa Nacional de Crescimento Verde 

com as demais políticas públicas de meio ambiente, inovação, produtividade e competitividade, 

instituídas no âmbito da administração pública federal, em especial com a Política Nacional de 

Mudança do Clima e a Estratégia Federal de Desenvolvimento;  

VI - articular-se com os entes federativos com o objetivo de promover a implementação de 

ações destinadas ao desenvolvimento da economia verde; e  

VII - dispor, por meio de resolução, sobre os procedimentos, os indicadores, as metas e as ações 

necessários à implementação do Programa Nacional de Crescimento Verde.  

Parágrafo único. A resolução de que trata o inciso VII do caput deverá ser publicada no Diário 

Oficial da União até 30 de setembro de 2022.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Joaquim Alvaro Pereira Leite  
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COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 465, DE 2022

Altera a Lei nº 10.177, de 12 de janeiro
de  2001,  a  fim  de  reduzir  os  encargos
financeiros  nas  operações  de  crédito  com
recursos  dos  Fundos  Constitucionais  de
Financiamento para projetos de conservação
e proteção do meio ambiente.

Autor: Deputado EDILÁZIO JÚNIOR 

Relator: Deputado PAULO BENGTSON

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº465, de 2022, visa a reduzir os encargos

financeiros nas operações de crédito com recursos dos Fundos Constitucionais

de Financiamento para projetos de conservação e proteção do meio ambiente.

Com este  objetivo,  altera  a  Lei  nº  10.177,  de  2001,  a  qual

dispõe  sobre  as  operações  com  recursos  dos  Fundos  Constitucionais  de

Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata a Lei no

7.827, de 27 de setembro de 1989. 

A proposição em análise acrescenta novo parágrafo ao artigo

1º  da Lei  nº  10.177,  de 2001,  prevendo que a proposta encaminhada pelo

Ministério competente ao Conselho Monetário Nacional deverá prever redução

sobre os encargos financeiros para projetos dessa natureza. 

Mais  especificamente,  o  novo  dispositivo  prevê  que  os

encargos  para  projetos  de  conservação  e  proteção  do  meio  ambiente,

recuperação  de áreas  degradadas ou alteradas,  recuperação de  vegetação

nativa  e  desenvolvimento  de  atividades  de  mitigação  ou  adaptação  às *C
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2

mudanças  climáticas  deverão  ser  calculados  por  meio  da  multiplicação  do

encargo aplicável a projetos de outras classificações na mesma região pelos

fatores de cinco décimos, para projetos de investimento de até R$ 200.000,00,

e de nove décimos, para projetos de investimento de mais de R$ 200.000,00.

A  proposição  tramita  em  regime  ordinário  e  está  sujeita  à

apreciação conclusiva pelas Comissões. Foi distribuída, para pronunciarem-se

sobre  o  mérito,  a  esta  Comissão  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento

Sustentável  e  à  Comissão  de  Finanças  e  Tributação.  A  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania deverá igualmente analisá-lo, quanto à

admissibilidade.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Chega, para análise desta Comissão, o Projeto de Lei nº465,

de 2022, que visa a reduzir os encargos financeiros nas operações de crédito

com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento para projetos de

conservação e proteção do meio ambiente.

A proposição acrescenta novo parágrafo ao artigo 1º da Lei nº

10.177,  de  2001,  prevendo  que  a  proposta  de  encargos  financeiros

encaminhada  pelo  Ministério  competente  ao  Conselho  Monetário  Nacional

deverá prever redução para projetos dessa natureza. 

Mais  especificamente,  o  novo  dispositivo  prevê  que  os

encargos  para  projetos  para  conservação  e  proteção  do  meio  ambiente,

recuperação  de áreas  degradadas ou alteradas,  recuperação de  vegetação

nativa  e  desenvolvimento  de  atividades  de  mitigação  ou  adaptação  às

mudanças  climáticas  deverão  ser  calculados  por  meio  da  multiplicação  do

encargo aplicável a projetos de outras classificações na mesma região pelos

fatores de cinco décimos, para projetos de investimento de até R$ 200.000,00,

e de nove décimos, para projetos de investimento de mais de R$ 200.000,00. *C
D2

21
42
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Como bem recorda o autor, a proposição está em admirável

acordo  com o  Princípio  Constitucional  da  Ordem Econômica  de  tratamento

econômico diferenciado conforme o impacto ambiental do processo produtivo

(CRFB, 170, VI). Recorda ainda, corretamente, que a medida proposta já está

prevista  em abstrato  na  própria  Lei  (art.  1º,  §3º,  I),  mas  nunca  havia  sido

traduzida em uma regra que a tornasse efetivamente operacional.

É essencial que isso seja remediado o quanto antes.

Na 26ª Conferência das Nações Unidas sobre as Mudanças

Climáticas  (COP-26),  em  novembro  de  2021,  141  países  assinaram  o

compromisso  de  implementarem  ações  para  estancar  e  reverter  o

desmatamento até o ano de 2030, inclusive por meio de medidas comerciais1.

Logo em seguida, a União Europeia proibiu a importação de gado, cacau, café,

óleo de palma, soja e madeira provenientes de novas áreas desmatadas com

mais de meio hectare, ainda que esse desmatamento seja legal no país de

origem2.

De nossa parte, o Ministério das Relações Exteriores anunciou,

em 12 de junho último, que o Brasil passou a ser signatário da Discussões

Estruturadas  de  Comércio  e  Sustentabilidade  Ambiental,  iniciativa  da

Organização Mundial do Comércio. As discussões visam a colocar aspectos

ambientais no cerne dos acordos comerciais internacionais. São especialmente

relevantes para o nosso agronegócio, responsável por 48% das exportações

brasileiras em 2020 e pelo superávit da balança comercial desde 20103.

Entretanto,  segundo dados do Observatório  do  Clima4,  nada

menos  que  46%  das  emissões  do  Brasil  em 2020  foram  provocadas  pelo

desmatamento. Outras 27% foram provenientes da agropecuária. 

1  A  declaração  conjunta  acha-se  disponível  em:  https://ukcop26.org/glasgow-leaders-declaration-on-
forests-and-land-use/ 

2  Disponível  em:  https://ec.europa.eu/environment/system/files/2021-
11/COM_2021_706_1_EN_annexe_proposition_part1_v4.pdf. 

3  Cf. https://www.cnabrasil.org.br/cna/panorama-do-agro. Acesso em 23 de maio de 2022.

4  SEEG (Sistema de Estimativas de Emissões e Remoções de Gases de Efeito Estufa do Observatório
do Clima). Análise das emissões brasileiras de gases de efeito estudas e suas implicações para as
metas  climáticas  do  Brasil.  2021.  Disponível  em:  https://seeg-br.s3.amazonaws.com/Documentos
%20Analiticos/SEEG_9/OC_03_relatorio_2021_FINAL.pdf. Acesso em 13 de junho de 2022. 
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Assim,  é  estratégico  para  a  competitividade  da  economia

nacional diminuir urgentemente a intensidade das nossas emissões ligadas ao

uso de terra. 

Medidas  de  comando  e  controle  são  imprescindíveis,  mas

insuficientes. Sem a criação de alternativas sustentáveis de trabalho e renda no

campo, a sua efetividade não será duradoura. Precisamos dar os incentivos

corretos ao setor produtivo rural. 

Entretanto,  ainda  segundo  o  relatório  do  Observatório  do

Clima, as linhas de crédito para agricultura de baixo carbono (Programa ABC)

nunca ultrapassaram ínfimos 3% do crédito agropecuário do Plano Safra. O

Brasil  nem  mesmo  tem  contabilizado,  nos  seus  inventários  nacionais  de

emissões,  o  carbono  emitido  e  removido  no  solo,  menosprezando  uma

importante fonte potencial de vantagem competitiva. 

É uma situação injustificável, dado que a agricultura de baixo

carbono no Brasil é um notório exemplo de sucesso. A despeito dos incentivos

modestos,  a  meta da Política Nacional  de Mudança do Clima de ampliar o

sistema  de  integração  lavoura-pecuária-floresta  (ILPF)  em  4  milhões  de

hectares até 2020 foi amplamente superada: o ILPF passou de 5,5 milhões de

hectares em 2010 a 11,5 milhões de hectares em 2015, segundo a Embrapa.

Parte significativa do financiamento rural é oriunda dos Fundos

Constitucionais.  A  proposição  que  analisamos  é  decisiva  para  valorizar

devidamente a produção rural sustentável e reafirmar o Brasil como potência

agroambiental. 

Voto, assim, entusiasticamente pela  aprovação do Projeto de

Lei nº465, de 2022 no âmbito desta Comissão.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado PAULO BENGTSON

Relator

2022-5567
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 465, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  465/2022,  nos  termos  do
Parecer do Relator, Deputado Paulo Bengtson. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Covatti  Filho  -  Presidente,  Júlio  Delgado  -  Vice-Presidente,
Carlos Gomes, Carlos Henrique Gaguim, Chiquinho Brazão, Diego Garcia, Nilto Tatto,
Paulo Bengtson, Rodrigo Agostinho, Túlio Gadêlha, Zé Vitor, Aliel Machado, Coronel
Chrisóstomo,  Delegado  Pablo,  Jerônimo  Goergen,  Leonardo  Monteiro  e  Leônidas
Cristino. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2022. 

Deputado COVATTI FILHO 
Presidente 
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FIM DO DOCUMENTO 

Parecer de Comissão
(Da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável)

 

 

Altera a Lei nº 10.177, de 12 de

janeiro de 2001, a fim de reduzir os

encargos financeiros nas operações de

créd i to  com recursos dos Fundos

Constitucionais de Financiamento para

projetos de conservação e proteção do

meio ambiente.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD221699165600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Covatti Filho (PP/RS)

 2  Dep. Covatti Filho (PP/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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